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Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

 

 

Para manifestação, nos termos do §1º do art. 224 do Regimento Interno. 

 

Após, retornem a esta relatoria os autos conclusos. 

 
 

Tribunal de Contas, 31 de janeiro de 2019. 
 

 
 

SEBASTIÃO HELVECIO 
Conselheiro Relator 


